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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. Legítima 

a sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso II, adequada nos termos do § 2º, inciso I da citada lei. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - 

Constatado que a Autuada deixou de atender intimação efetuada pelo Fisco, para 

apresentação de documentos. Infração caracterizada nos termos dos art. 96, inciso 

IV e art. 190 do RICMS/02. Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso 

VII, alínea “a” da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional nos termos do art. 29, incisos V 

e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 

“j” da Resolução CGSN nº 94/11 c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 140/18. 

Lançamento procedente. Improcedente a impugnação relativa à exclusão do 

Simples Nacional. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 
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A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de 01/01/15 a 31/12/18. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no inciso I do § 2º do citado art. 55. 

Constatado também o descumprimento da intimação efetuada pela 

Fiscalização para apresentação de documentos fiscais conforme Auto de Início de Ação 

Fiscal nº 10.000.031.053.07. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VII, alínea “a” da Lei nº 

6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada, do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta 

de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso 

I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, 

c/c art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11, c/c art. 

84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. 

Registra-se, ademais, que foi arrolada na peça fiscal, na condição de 

Coobrigada, a titular da empresa individual, nos termos do art. 21, § 2º, inciso II da Lei 

nº 6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil... 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por sua 

representante legal, Impugnação às fls. 57/108 e fls. 109/119, contra a qual a 

Fiscalização manifesta-se às fls. 200/206 (frente e verso). 

Em sessão realizada em 27/10/20, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do 

CCMG, em preliminar, à unanimidade, em exarar despacho interlocutório para que a 

Impugnante, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da intimação, 

apresente documentos que comprovem sua alegação de que as mercadorias que 

comercializa são artesanato e faça uma correlação destas saídas com as operações 

informadas pela administradora de cartão de crédito/débito. Em seguida, vista à 

Fiscalização. O prazo estabelecido para o cumprimento da presente deliberação, 

superior aos 10 (dez) dias previstos no art. 157 do RPTA, justifica-se pela 

complexidade na obtenção das informações e/ou documentos solicitados. Em seguida, 

vista à Fiscalização (fls. 210). 

Em cumprimento ao despacho interlocutório a Autuada manifesta-se às fls. 

216/242. 

A Fiscalização manifesta-se a respeito às fls. 247. 

DECISÃO 
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Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

No que tange a competência do fiscal, novamente não assiste razão a 

Impugnante.  

Verifica-se o procedimento fiscal encontra-se devidamente amparado no art. 

22, inciso III c/c o parágrafo único do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos - RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, que 

contempla a hipótese de o contribuinte estar sujeito à outra unidade fazendária, a 

critério da Subsecretaria da Receita Estadual – SER. Confira-se: 

RPTA 

Art. 22.  Para fins deste Decreto: 

(...) 

III - a circunscrição da repartição fazendária é 

a definida pelo Decreto nº 45.781, de 24 de 

novembro de 2011. 

Parágrafo único.  A Subsecretaria da Receita 

Estadual, mediante portaria, sem prejuízo da 

circunscrição de que trata o inciso III, poderá 

estabelecer que o sujeito passivo fique, também, 

sujeito à circunscrição de outra repartição 

fazendária. (Grifou-se). 

Noutro turno, referente à intimação por edital, conforme denota-se dos 

autos, preliminarmente a Fiscalização tentou realizar a intimação pessoal, todavia não 

logrou êxito.  
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Conforme documentos de fls. 24/25, não foi possível intimar a Contribuinte. 

Já os documentos de fls. 54/55 comprovam que a Impugnante chegou a recusar o 

recebimento.  

Desta forma, correto o procedimento realizado pela Fiscalização, que 

realizou a intimação por edital, conforme dispõe o art. 10 do RPTA: 

RPTA 

Art. 10.  As intimações do interessado dos atos 

do PTA devem informar a sua finalidade e serão 

realizadas, a critério da Fazenda Pública 

Estadual, pessoalmente, por via postal com aviso 

de recebimento, pelo Domicílio Tributário 

Eletrônico -DT-e -ou por meio de publicação no 

órgão oficial dos Poderes do Estado ou no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 1º Quando o destinatário se encontrar em local 

ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do 

território do Estado e não tiver sido intimado em 

seu domicílio eletrônico, ou quando não for 

possível a intimação por via postal, inclusive na 

hipótese de devolução pelo correio, a intimação 

será realizada mediante publicação no órgão 

oficial dos Poderes do Estado ou no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e como tal serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de 

ICMS a menor, no período de 01/01/15 a 31/12/18. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no inciso I do § 2º do citado art. 55. 

Constatado também o descumprimento da intimação efetuada pela 

Fiscalização para apresentação de documentos fiscais conforme Auto de Início de Ação 

Fiscal nº 10.000.031.053.07. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VII, alínea “a” da Lei nº 

6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada, do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta 

de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso 
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I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, 

c/c art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11, c/c art. 

84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. 

Registra-se, ademais, que foi arrolada na peça fiscal, na condição de 

Coobrigada, a titular da empresa individual. 

A Impugnante insurge contra o lançamento, argumentando que teria optado 

pela figura do Microempreendedor Individual – MEI, com o que, não teria obrigação 

de emitir os documentos fiscais.  

Destaca ainda que teria comparecido à Secretaria de Fazenda para apurar as 

informações necessárias, bem como atendeu à intimação, com o envio dos 

esclarecimentos.  

Sustenta também a decadência dos débitos referentes aos fatos geradores 

anteriores a outubro de 2014. 

Assevera ainda que não teria a obrigação de emitir os documentos fiscais, 

tendo em vista que optou por ser Microempreendedor Individual – MEI, que as 

operações seriam isentas por se tratar de artesanato, que haveria incorreção da base de 

cálculo, pois estaria divergente das informações da empresa Getnet, que as multas 

seriam confiscatórias e impugna expressamente a exclusão de ofício do Simples 

Nacional. 

Inicialmente, no que tange à argumentação de decadência dos períodos 

anteriores a outubro de 2014, conforme relatado, o presente lançamento compreende 

somente débitos referentes a fatos geradores posteriores a janeiro de 2015. 

Com este esclarecimento, não há que se falar decadência parcial do crédito 

tributário, referente a débitos anteriores a outubro de 2014. 

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 

e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas por meio de 

tais cartões, declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização constatou vendas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

É importante destacar que restou comprovado nos autos que, em dezembro 

de 2014 (quando o limite de faturamento para o MEI era de R$ 60.000,00 - sessenta 

mil reais), a Impugnante ultrapassou tal limite em mais de 20%, conforme informações 

das operadoras de cartão de crédito, documentos de fls. 40.  

Neste cenário, diante do faturamento auferido, que ultrapassou em mais de 

20% ao limite previsto na legislação, automaticamente o MEI possui a obrigação de 

comunicar o seu desenquadramento, que ocorre de forma automática, conforme dispõe 

o § 7º do art. 18-A da Lei Complementar 123/06: 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI 

poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em 

valores fixos mensais, independentemente da 

receita bruta por ele auferida no mês, na forma 

prevista neste artigo. 
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(...)  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do 

MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB dar-se-á: 

I - por opção, que deverá ser efetuada no início 

do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro do ano-calendário da comunicação; 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em 

alguma das situações previstas no § 4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 

último dia útil do mês subseqüente àquele em que 

ocorrida a situação de vedação, produzindo 

efeitos a partir do mês subseqüente ao da 

ocorrência da situação impeditiva; 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no 

ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a 

comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, 

produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento); 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-

calendário da ocorrência do excesso, na hipótese 

de ter ultrapassado o referido limite em mais de 

20% (vinte por cento); 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o 

limite de receita bruta previsto no § 2º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 

último dia útil do mês subseqüente àquele em que 

ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento); 

 

b) retroativamente ao início de atividade, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 

mais de 20% (vinte por cento). 

(Destacou-se). 

Diante do desenquadramento da condição de MEI, a Impugnante 

automaticamente passa a condição de microempresa, no Simples Nacional, com o que, 

fica obrigada a emitir documentos fiscais para acobertar suas operações, nos termos do 

art. 26, inciso I da LC 123/06: 

Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 
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I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

Neste contexto, não assiste razão à Impugnante quando sustenta que não 

poderia ser desenquadrada da condição de MEI, tendo em vista que a norma é clara ao 

dispor sobre o tema, segunda a qual ocorre de forma automática.  

Da mesma forma, não lhe assiste razão no que tange à obrigação de emitir 

os documentos fiscais, tendo em vista que a partir de referido desenquadramento, passa 

a ser obrigada a emitir os documentos fiscais.  

Destaca-se que trata de comando legal, de observância obrigatória para os 

Contribuintes e para a Fiscalização, não havendo que se falar em perseguição. 

No que tange ao lançamento, o procedimento adotado pela Fiscalização, ao 

analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações 

realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, 

nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 
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as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 
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das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Por oportuno, as vendas não levadas à tributação foram apuradas pelo 

cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme informação da 

administradora dos cartões). 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

Da mesma forma, não prospera a alegação da Impugnante de que a base de 

cálculo estaria equivocada, tendo em vista que, conforme as provas providas nos autos, 

as supostas diferenças a maior decorrem do fato de que a Impugnante deixou de 

considerar os valores das operações realizadas pela CIELO S/A, Banco Bradesco 

Cartões S/A e Redecar S/A. 

Lado outro, com relação à suposta isenção, a Impugnante não trouxe aos 

autos documentos capazes de comprovar que as vendas realizadas se referem a 

artesanato.  

Com relação a esta questão, destaca-se que a Câmara de Julgamento exarou 

despacho interlocutório, oportunizando mais uma vez a Impugnante carrear aos autos 

novas provas que comprovassem suas alegações, especialmente no que diz respeito ao 

comércio de artesanato.  

Em resposta ao despacho interlocutório, a Impugnante apresentou nova 

manifestação, arguindo em síntese que é uma pequena empresa e que possui poucos 

documentos, mas que, apresentaria uma relação de notas fiscais de entrada dos 

supostos insumos. Destacou a apresentação de algumas fotos de alguns produtos (fls. 

122 e seguintes) que fora juntada com a impugnação. 

Conforme a própria Impugnante destaca em sua manifestação, no período 

compreendido entre outubro de 2014 e setembro de 2018, teria adquirido insumos 

somente no importe de R$ 50.694,21, sendo certo que trata somente de uma relação 

que contém o número da nota fiscal, valor e data, ou seja, não informa qual produto 

teria adquirido.  

No mesmo ínterim, de acordo com as informações que a própria 

Impugnante juntou aos autos em sua defesa, especificamente as informações da Getnet, 
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em determinados meses, há vendas que somam quase a quantidade de todos os 

insumos. 

 Denota-se que as provas apresentadas pela Impugnante, na realidade, 

levam a conclusões diversas de suas alegações, pois, a princípio, somente no mês de 

janeiro de 2017 teria conseguido vender produtos que somam quase a totalidade dos 

insumos adquiridos de outubro de 2014 a setembro de 2018. 

Neste contexto, diante da ausência de provas robustas, não há como dar 

guarida a tese defensiva, segundo a qual comercializava somente produtos de 

artesanato. 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

a Contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI da Lei Complementar nº 

123/06 c/c o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94, de 

29/11/11: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 
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§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

observado o disposto nos arts. 57 a 59 e 

ressalvadas as prerrogativas do MEI nos termos da 

alínea “a” do inciso II do art. 97; 

(...) 

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Por sua vez, a infringência relativa a não atendimento da intimação, fica 

caracterizada nos termos previstos no art. 16, incisos III e XIII da Lei n° 6.763/75. 

Veja-se: 
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Lei nº 6.763/75 

Art. 16. São obrigações do contribuinte 

(...) 

III - exibir ou entregar ao Fisco, quando exigido 

em lei ou quando solicitado, livros, documentos 

fiscais, programas e arquivos com registros 

eletrônicos, bem como outros elementos auxiliares 

relacionados com a condição de contribuinte; 

(...) 

XIII- cumprir todas as exigências fiscais 

previstas na legislação tributária; 

(...) 

O inadimplemento da obrigação acessória de entregar as informações 

exigidas nas intimações expedidas pela Fiscalização e no AIAF não foi elidido pela 

Impugnante.  

Correta, portanto, a aplicação da penalidade prevista no art. 54, inciso VII, 

alínea “a” da Lei n° 6.763/75, in verbis: 

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VII - por deixar de manter, manter em desacordo 

com a legislação tributária, deixar de entregar 

ou exibir ao Fisco, em desacordo com a legislação 

tributária, nos prazos previstos em regulamento 

ou quando intimado: 

a) livros, documentos, arquivos eletrônicos, 

cópias-demonstração de programas aplicativos e 

outros elementos que lhe forem exigidos, 

ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 

III, VIII e XXXIV deste artigo - 1.000 (mil) 

UFEMGs por intimação; 

(...) 

Por sua vez, no que tange a aplicação das multas, amolda-se perfeitamente 

às irregularidades praticadas pela Autuada, sendo que as alegações atinentes à 

constitucionalidade, especificamente no que diz respeito ao efeito confiscatório, devem 

ser analisadas pelo judiciário, tendo em vista que este conselho não possui tal 

competência. 

Por fim, com relação ao pedido de redução das penalidades, nos termos do 

art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, o benefício não pode ser aplicado ao caso presente, em 

razão da vedação constante no item 3 do § 5º: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 
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§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

(...) 

3) em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de pagamento 

do tributo. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, ainda à 

unanimidade, em julgar improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples 

Nacional. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Bernardo 

Motta Moreira e Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2021. 

Marcelo Nogueira de Morais 

Relator 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Revisor 
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